
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO Do ESPIRITO sANTD

LEI No 941/2009

INSTITUI PLAuo PLURIANUAL Do
MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA, PARA o
QUADRIENIQ 2010/2013 E DA ou'rRAs

Í PRolENcIAs.

_
.-

o PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA,
Estado do Espirito Santo, Usando suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal de Águia
Branca aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fsta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriénio 2010/2013, em
Cumprimento ao disposto no artigo 81, parágrafo 10 da Lei Orgânica do Município,
estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos,indicadores e custos da administração municipal, para' as despesas de capital de
DUÊÍ'BS delas CÍEEOITEHÍES P Clara BS l'EÍIÍHiVEiE BOS DrogramaS de duraçãg (jntifiuagfa na
forma do anexo E. '

Art. 2ü - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem
como a inclusão de novos programas serao propostos pelo Poder Executivo, atraves
de Projeto de Lei especifico.

Art. 30
- A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias e de suas

metas que envolvam recursos do orçamento municipa| Seguirãg as diretriz-eg da Lei
Orçamentária Anual.

Art. 4D ‹ Fica o Poder Executivo autorizado a alterar indicadores de programas
e a Incluir, excluir ou alterar ações e suas respectivas metas, sempre que tais
modificações não requeiram mudança no orçamento do municipio.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrario.

PUBLIQUE -EE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Águia Branca, Estado do Espirito Santo, em 16 de
novembro de 2009.
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